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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 393 /2026 
Indica a adoção de providências para a melhoria das 
condições da malha asfáltica e da sinalização viária na 
Rua General Osório. 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

Considerando que, durante visitas realizadas aos bairros da cidade, este 

vereador constatou a situação precária da malha asfáltica na Rua General Osório, nas 

proximidades do cruzamento com a Rua Fernando Costa, no sentido bairro/centro. 

Considerando que, o trecho apresenta diversos buracos e desgaste acentuado 

do pavimento, o que compromete a trafegabilidade e aumenta o risco de acidentes 

envolvendo motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres que utilizam a via 

diariamente. 

Considerando que, além disso, foi observado que o local carece de adequada 

sinalização viária, sendo necessária a realização de pintura de solo, incluindo faixa de 

pedestres e legenda “PARE”, medidas importantes para organizar o fluxo de veículos e 

garantir maior segurança aos pedestres. 

Considerando que, outro ponto identificado foi a presença de placas de trânsito 

enferrujadas ou em condições precárias, que necessitam de substituição para garantir 

melhor visibilidade e eficácia da sinalização. 

Considerando que, diante disso, torna-se necessária a realização de serviços de 

manutenção do asfalto, implantação de sinalização horizontal adequada e substituição 

das placas de trânsito danificadas, medidas que contribuirão para melhorar as 

condições de mobilidade urbana e aumentar a segurança no trânsito na região. 

Considerando que, a presente indicação visa atender às demandas da 

população e promover melhores condições de circulação e segurança viária. 

Considerando que, diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo 

para a adoção das providências cabíveis. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
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competentes, a adoção de providências para a melhoria das condições da malha 
asfáltica e da sinalização viária na Rua General Osório, no trecho próximo ao 
cruzamento com a Rua Fernando Costa, no sentido bairro/centro, bem como a 
substituição de placas de trânsito que se encontram danificadas ou enferrujadas. 

 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 


